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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE SAO PAULO Cﬁ’l&;ll,;c«q
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA e
E DO ADOLESCENTE
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S30 Paulo, 14 de abril de 2002

Ag Ministério Publico, ag Admipistrador Regional da Sé, a Subcomissao Eleitoral do
Conselho Tutelar da Sé e ao Tribunal Eleitoral Central

— L
~-<e~Considerando a auséncia na urna eletrdnica do nome da candidata a Conselheira
Tutelar no Conselho Tutelar da Sé Vera Lucia Gomes, n."ide inscricao 1.245, a Coimn s3o
Eleitoral Central decide paralisar a votacdo e anular o pleito até o momento, nove horas e

cinquienta minutos. A partir deste momento o pleito ocorrera por meio de votagao manual.
|
Como os votos ocorridos até este momento estdo sendo considerados avaidos,
decide-se, ainda, que cs eleitores que ja votaram poderédo votar novamente, o que devera

ser divulgado por meio da Assessoria de Imprensa.

Em virtude do tempo decorrido até o momenic:ie o tempo necessario para a
adaptacao do pleito ao voto manual, a eleicéo sera prorrogada por duas horas além do

hgrério previsto para o térmipo,,:;t,é as 20 horas, portanto.
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Comissao Eleitoral Central
Flariston Franscisco da Silva:
Helder Delena: g\_d‘« W, \(\ - )

ltamar Gongalves: , 7 ,v‘47

Leda Sueli de Arruda MZns: \/% ;
Marilda dos Santas Lima: o

Célia Ramos: (Ik

Mariangélica Arone:
Oswaldo Rafael Pinto Filho:

Andréia Alves de Souza:
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